
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

DECRETO LEGISLATIVO N"- O 171202 5 
Título de Cidadão Para11tltingt1ense 

"'Concede o Título de Cidadão Paranatinguens\! 
E dá outras providências'' 

Faço saber que a Câmara Municipal de Paranatinga-MT aprovou e cu, LUCIANE 
' CRISTINA NUNES RODRIGUES, Presidente do Poder Legislativo rv1uni~1pal, ~m 

confonnidade com o Art. 41, lnc. Xfll do Regimento interno. promulgo o seguinte· 

DECRETO LEGISLATIVO 

.. 
Art. 1 º- A Câmara Municipal de Paranatinga-tvlT, concede o Título <le Cidadào 
Paranatinguense ao Senhor Servidor da Assembleia Legislativa do Estado Marta Mfrari 
Lopes. 

Art. 2º- A honraria ora concedida será representada por dipluma csp\?'-'ialm~nte confocc1unau.1 
e entregue em solenidade para este fim realizada. 

Art. 3°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogam se a~ 
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
TRAMITE-A 

Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Paranatmga-MT. 
26 de Agosto de 2025 

Gabinete do Vereador 

Cleiton Rodrigues da Silva 
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